
INFORMATIVO

O SINDICATO DO COMÉRCIO DE BARRA MANSA, QUATIS E RIO CLARO CONSEGUIU, DEPOIS DE
CUMPRIR EXTENSO REGRAMENTO, ALCANÇAR SUCESSO NA EXTENSÃO DA BASE DE SUA
ATUAÇÃO, INCORPORANDO A CIDADE DE PORTO REAL, PASSANDO O SINDICATO A 
DENOMINAR-SE SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRA MANSA, PORTO REAL, QUATIS
E RIO CLARO.

MAIS UMA CONQUISTA DO COMÉRCIO

O SINDICATO É, DORAVANTE, O REPRESENTANTE LEGAL DAS EMPRESAS DO COMÉRCIO DE 
PORTO REAL, PARA, PRINCIPALMENTE NAS NEGOCIAÇÕES COLETIVAS, CONQUISTAR BENEFÍCIOS
IGUALITÁRIOS ÀS EMPRESAS DAS QUATRO CIDADES.

A EXTENSÃO DE BASE À CIDADE DE PORTO REAL FOI UMA INICIATIVA DA DIRETORIA ANTERIOR
DO SINDICATO, FOMENTADA PELA ATUAL, QUE A CONCRETIZOU, PASSANDO OS COMERCIANTES
DO VAREJO DA MENCIONADA CIDADE A BENEFICIAR-SE DAS AÇÕES DO SICOMÉRCIO.

A CONQUISTA É RELEVANTE PORQUE O SINDICATO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÕES
COLETIVAS DE INTERESSE DA CATEGORIA ECONÔMICA DA SUA BASE TERRITORIAL, SEM A
NECESSIDADE DE MUNIR-SE DE PROCURAÇÃO, DESDE QUE O INTERESSE SEJA O COLETIVO.

O SICOMÉRCIO CONVOCA AS EMPRESAS DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PORTO REAL PARA 
ASSOCIAREM-SE E GOZAR DOS BENEFÍCIOS DE FOMENTO AO ASSOCIATIVISMO. IGUALMENTE
CONVIDA AS EMPRESAS DO VAREJO DE BARRA MANSA, QUATIS E RIO CLARO PARA TAMBÉM
COMPOR O QUADRO DE ASSOCIADAS DO SICOMÉRCIO.


